
 
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL,
Sugere  a  implantação  de  uma
Unidade  de  Saúde  da  Família
(ESF)  no  bairro  do  Kanegae,
zona rural de Tremembé.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
INDICAMOS, na forma regimental, ao Senhor CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA
NETO, Chefe do Executivo, que por meio da Secretaria Municipal de Saúde, estude a
viabilidade da implantação de uma Unidade de Saúde da Família (ESF) no bairro do
Kanegae, localizado na zona rural do município. 

JUSTIFICATIVA 
O bairro do Kanegae abriga um número expressivo de moradores da zona rural de
Tremembé, os quais enfrentam dificuldades no acesso a serviços básicos de saúde, em
razão da distância dos centros urbanos e da limitação do transporte público. 
A implantação de uma Unidade de Saúde da Família (ESF) na localidade permitiria
atendimento médico, odontológico, de enfermagem e ações de prevenção e promoção à
saúde,  descentralizando  o  atendimento  e  aproximando  os  serviços  públicos  da
população. 
Além disso, o modelo ESF é recomendado pelo Ministério da Saúde como estratégia
prioritária de atenção primária, e sua presença no bairro traria mais dignidade, qualidade
de  vida  e  cobertura  assistencial  à  população  rural,  reduzindo  deslocamentos  e
fortalecendo o vínculo comunitário com os profissionais da saúde. 
Diante do exposto,  solicitamos que esta  proposta seja  analisada com carinho pelo
Executivo Municipal, para que se inicie o planejamento técnico e orçamentário visando
sua futura implantação. 
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